
 
 
 

 

 

 
Município de Ibitiúra de Minas / MG - CNPJ. 18.178.962/0001-09 

Prefeito Abilio Pereira Caldas, nº235- CEP. 37790-000 - Centro – Ibitiúra de Minas / MG 
Site: www.ibitiurademinas.mg.gov.br / e-mail: secretariageral@ibitiurademinas.mg.gov.br 

 

 
 

 
 

 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 002/2024 

Termo de Colaboração celebrado pela Municipalidade, por meio da Prefeitura Municipal de 

Ibitiura de Minas CNPJ: 18.178.962/00014-09 e a Organização da Sociedade Civil Ação Social 

Ibitiurense CNPJ: 25.646.837/0001-33 

ENTIDADE: AÇÃO SOCIAL IBITIURENSE 

CNPJ: 25.646.837/0001-33 

ENDEREÇO: Rua Antonio Pinto de Carvalho, nº 709, centro, Ibitiúra de Minas. 

OBJETO: Formalização de Parceria entre Fundo Municipal de Assistência Social e a 

Organização da Sociedade Civil Ação Social Ibitiurense para consecução de finalidade de 

interesse publico e recíproco que envolve Recursos Federais, na modalidade fundo a fundo, no 

âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, correspondente ao repasse proveniente da 

emenda parlamentar indicada através do Deputado Federal Rafael Simões, para financiamento das 

ações socioassistenciais a Instituição de Alta Complexidade, atendendo as necessidades da 

mesma, referente a CUSTEIO, garantindo através da aquisição de produtos alimentícios a oferta 

de alimentação saudável e de qualidade para os acolhidos, manutenção da higiene, limpeza e 

higienização do ambiente, em conformidade com o PLANO DE TRABALHO. 

DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL: Departamento Municipal de Assistência Social de 

Ibitiúra de Minas/MG 

GESTOR/FISCAL DA PARCERIA: Titular: Nadia Taeko Oguino/ Suplente: Ivonete Soares da 

Silva 

VALOR: R$100.000,00 (cento mil reais) em parcela única 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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 Dotação Orçamentária: 02.05.08.241.0021.2.060-33504300 

Ficha: 197      Fonte: 1.669.99 

VIGÊNCIA: 12 Meses /a contar da data da publicação 

AMPARO LEGAL: Lei: 13.019/2014 e Decreto Municipal nº138/2021. 

DATA DA PUBLICAÇÃO: 12 de junho de 2024 

 

 

Alexandre de Cássio Borges  

Prefeito Municipal 
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